
 

 

 

DECISÃO HIERÁRQUICA DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

SELEÇÃO PÚBLICA N°. 005/2026 

 

 

OBJETO: Firmar Termo de Compromisso para a contratação de empresas para 

prestação de serviços de filmagem, cobertura fotográfica, produção de vídeo e 

vinhetas e social media, para atender ao Convênio nº. 01/2023-SECULT (Processo nº 

23070.006352/2023-45), firmado entre o Estado de Goiás, através da Secretaria de 

Estado da Cultura e a Universidade Federal de Goiás – UFG, tendo como 

interveniente administrativo-financeiro a Fundação RTVE. 

RECORRENTES: LD EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA. e LUMINAR 

EVENTOS E COMUNICAÇÃO LTDA. 

RECORRIDA:  INFRA DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de recursos administrativos interpostos pelas empresas LD 

EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA. e LUMINAR EVENTOS E 

COMUNICAÇÃO LTDA. em face da decisão da Comissão de Seleção Pública que 

declarou habilitada a empresa INFRA DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

no âmbito da Seleção Pública nº 005/2026. 

 

Os autos foram regularmente instruídos, tendo sido oportunizado o 

contraditório à empresa recorrida, que apresentou suas contrarrazões. Em razão da 

natureza técnica das alegações recursais, a matéria foi submetida à apreciação da 

Coordenação Geral ExeCult, que emitiu o Parecer Técnico Recursal ExeCult nº 

01/2026, concluindo pela improcedência dos recursos e pela manutenção da 

habilitação da empresa INFRA DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

 

Na sequência, a Comissão de Seleção Pública apreciou os recursos 

interpostos, acolhendo os fundamentos constantes do parecer técnico e deliberando 

Clicksign  24b560aa-70d3-47e0-a9b4-8f9d2d530666



 

 

 

pelo não provimento das insurgências apresentadas, mantendo a decisão 

anteriormente proferida. 

 

Após análise dos autos, da decisão da Comissão de Seleção Pública e do 

Parecer Técnico Recursal ExeCult nº 01/2026, verifico que a matéria foi devidamente 

apreciada pelas instâncias competentes, não tendo sido identificados elementos 

capazes de afastar as conclusões técnicas alcançadas ou demonstrar irregularidade 

apta a justificar a reforma da decisão recorrida. 

 

Desse modo, acolho integralmente os fundamentos constantes da decisão 

da Comissão de Seleção Pública e do Parecer Técnico Recursal ExeCult nº 01/2026, 

os quais adoto como razões de decidir, dispensando sua reprodução integral. 

 

Ante o exposto: 

 

CONHEÇO dos recursos administrativos interpostos pelas empresas LD 

EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA. e LUMINAR EVENTOS E 

COMUNICAÇÃO LTDA., por estarem presentes os requisitos de admissibilidade. 

 

NO MÉRITO, NEGO-LHES PROVIMENTO, mantendo integralmente a 

decisão da Comissão de Seleção Pública que declarou habilitada a empresa INFRA 

DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. no âmbito da Seleção Pública nº 

005/2026. 

 

Para todos os efeitos legais e administrativos, a decisão da Comissão de 

Seleção Pública e o Parecer Técnico Recursal ExeCult nº 01/2026 passam a integrar 

a presente decisão como fundamento complementar. 

 

Publique-se na plataforma BLL Compras e no sítio eletrônico da Fundação 

RTVE. 
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Goiânia, 11 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Profa. Dra. Silvana Coleta Santos Pereira 

Diretora Executiva da Fundação RTVE 
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